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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 28/2017

 
ACRESCENTA  DISPOSITIVOS  A  LEI  ORDINÁRIA  Nº  2.734,
DE 29 DE JUNHO DE 1992,  QUE INSTITUI  O CÓDIGO DE
POSTURAS  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAJAÍ,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 

Art. 1º Ficam acrescidos ao Art. 8 da Lei Ordinária nº 2.734 de 29 de julho de 1992, o inciso XXXIV, com a seguinte redação:

" Art. 8º - Fica expressamente proibido nos logradouros públicos:
(...)

XXXIV - O veículo deixado em via ou estacionamento público, com evidências de haver perdido a capacidade de se mover por si mesmo
ou de se achar em avançado processo de deterioração, oferecendo risco à saúde ou à segurança pública, será removido nos termos do LEI
Nº 3514 DE 06 DE JUNHO DE 2000.”

 

 Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA:

 
Senhores Vereadores, o abandono de veículo em via ou estacionamento público é fato relativamente comum nas
cidades brasileiras.

Trata-se  de  um problema  caracterizado  não  somente  pela  ocupação  abusiva  de  espaço  público,  mas  também,  e
principalmente, pela ameaça à saúde e a segurança públicas, em face de o veículo abandonado ficar sujeito à ação do
tempo e a depredações.
 
Muito embora cause visível incômodo social, o veículo abandonado não mereceu do legislador da Lei de Trânsito
nenhum  tratamento  que  o  sujeitasse  à  remoção,  medida  administrativa  aplicável,  por  exemplo,  aos  veículos
estacionados em local proibido.

Em vista da lacuna existente na norma federal, muitos municípios, de uns anos para cá, têm tomado a iniciativa de
editar lei que cuida de tipificar o abandono de veículo e de estabelecer as punições e as medidas administrativas
correspondentes.

Apesar de ser possível aplicar, na solução do problema, o princípio da subsidiariedade, como o demonstra a ação
desses  municípios,  não  se  pode  ignorar  que  o  §  5º  do  art.  1º  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  dá  aos  órgãos  e
entidades, no exercício de suas funções, a incumbência de defender a vida, preservando a saúde e o meio-ambiente.

Ademais,  veículos e  sucatas abandonados em vias públicas são extremamente prejudiciais  ao fluxo de veículos e
pedestre, ao atendimento do serviço público de limpeza das ruas e ao recolhimento de resíduos, além do que podem
servir como foco de doenças como a dengue e de abrigo para pragas urbanas.

Assim, diante destas razões, apresento esta propositura, pois tenho convicção que a aprovação deste projeto de lei
faz-se importante ao bem estar social. Vale ressaltar que tanto o Código de Trânsito Brasileiro, como o disposto no
artigo 23 da Constituição de 1988, garantem a todos os entes federados autonomia para a gestão do trânsito no seu
âmbito de sua atuação.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2017

MÁRCIO JOSÉ GONÇALVES
VEREADOR - PSDB




